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ÂRQUTVO -

Exm. Sr. Presidente

O Vereador abaixo assinado depoís de ouvida a câsa nâ formâ regimental, solicita
ao Executivo Munkipal, que através da secretarb competente realize êstudos para a
adequaçáo breve da Lei 13.977 de O8 de Janeiro de 2O2O, denominada de Lei Romeo
Mion, que trata da criação da Carteira de ldentÍficaçáo da Pessoa com Transtorno do
Espectro Autista (Ciptea), de expediçáo gratuita, ê que esta seja confeccionada nos
CRAS (Centro dê Referenc Social dos bairros.

José An ilva - Repo inho
Ld Bancada do P B

Justif icativa: Em Plenário.

VISTO

Pres idente

Autenticidade: yhoczdtgs
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